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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO  DE RECURSOS FISCAIS 

h' I FRCHRA SKAO DF JULGAMENTO 

Processo n" 	11618.000833/2006-32 

Recurso n" 	176.824 

Resolução n" 3201-00.172 — 2" Cámára /1' Turma Ordinária 

Data 	30 de setenibro de 2010 

Assunto 	Solicitaeão de Diligência 

Recorrente 	TEXNOR TEXTTL  DO NORDESTI, S/A 

Recorrida 	FAZIADA NACIONAL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Resolvem Os membros do colegiado, por unanimidade dc votos, converter o 
julga.mento do recurso voluntdrio eii.i diligencia. 

Participaram da sessão dc .julgamento  os conselheiros: :Judith Amaral M.arcon.des 
.Armando Luciano Lopes de Almeida Monies, Méreia. Helena Trajano D'Amorim, Marcelo 
Ribeno Nogueira, linisIduardo Garrossino Barbieri e Darnel Mari?: Gudino.. 
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Relatório 

O plesente processo tuna de pedido eletrônico de restitnicao cumulado corn 
compensacao - PER/[)COMP 	22593.38367.150903.1104-8555 (11s,02 a 06), 

For 'Item demonstrar  os  linos, nanscrevo Relatório constante do Acórdao da 
LW-Recite, verbi.,: 

1. 	o presento process() de Pei:lido 	Restituição/Compensaçiio 
(II 01), PER/DCOA4P no 225.93.38367 150903 .13 04-8555 (11s 02/00, 
de 21/02/2006, visando Compeasaeão de débito  do  PIS7PASEY, do 
period() de  apuração »Mho de 2003, utilizando c.:rédito do nie.smo 
tributo, no valor do R$ 7 12 074,11, relativo ao me.c de junho de 2001. 0 
debito apurado Oct (manna de 11$ 22 330,16 (virile o  dois trezentos 
e Uinta foai.s e dcze..s.sejs conlavos) .fin infirrmodo na DCTF, do acoido 
coin consulta ao refer. ido sistema (/I 07) 

2 0 Despacho  D  dsciIo  (/1 1.3) do De'egad()  da Receita 1 ,'Mor al do 
Brasil ern ,boo  Pessoa/PB, corn Wet .° no Par  coei' N° 230/2006 (fis 
11/12), decidiu 

2 1 NJO HOMOLOGAR  o  pedido  tie  Compensação consignado na 
PLR/DCOMP no 22593  .38367/50903  1 3 04-8555, no c  tor mos do  ai t 
26, §. 2o da IN SRI» n'- '600/2005, em virtude de não haver 
disponibilidade de crédito disponível  no valor original de R$ 
164 625,14  (cento O sessenta e quatro mil, seiscemos e vinte e chic° 
reais  o  qUat017_,C C(711(11:0)); 

2.3 ?ROC:IDLY à  cobrança do debito ado  compensado, com 
finfilamento no art 26,  5  40 da Instrução  Not mania SRE  no  600 de 28 
de dezembro de 2005, act escido dos encargos moratórias, na forma do 
art. .52 dir refridaIN/SRF 

3 (.7ientilicada de tal decisarr, em 20/1072006, eon fin mo "AI?" (11 17), a 
contribuinte, por intermçdio do sou reprosentante legal, apt esentou 
Manile.stação de InconfOrmidade (jbs. 18/22), do 14/11/2006, pot via 
rep, esemante ern quo contesta o decisum sob os se.Qpintes 
ai.-;!.vimentos. 

3 .1 !rota  copia  da l'ER/DC0114P no 22593  38 .367  150903  1.3  04-8555, 
quo homologada pela Reccrla  federal, vet Ilica-w (pie 0 debit° de 
PIS, do mes de 07/2003, no valor do RS 22 330,16  foi compensado corn 
um ereWito de PIS no valor de 1 -13 164 625,14, originado do pagamonto 
0 major do mesmo tribute cfeltrado cm .13/07/2001, ;daily° ao fato 
geradoi de PI5, do mes de 0672001, 

3 2. ontretanto, a . compensação não foi homologada poi -  entender a 
SRI , " que 1100  Lia qualquer etedor disponivel relacionado ao pagamento 
reconhecido 001110 plil'a COMpOlVIT  o  débito Ormado,. 

$3.  eon/come re/atado em impugnação a auto de  nfiação 
antoriermento lavrado contra a linpugnainc, para cohar PIS, do 
permeio  de 04/2000 a 06/2002, que den origem ao plot:es-so 
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administrative) no 11618 003135/2002-65, ctipids  amas, vendets 
realizadas pela impugnante nos meses de maio a julho de 2001 foram 
canceleklas, tendo a devolução _sido contabilizada, nos  meses  de  aos  lo 
e .setembro  de 2001, por terein as correspondentes notas  fiscais sido 
onitidas 110K valores  superiores aos corretos A imptignante junta 

elcinonstrando as bases de (...(ilculo dos anos de 1999 a 2002 
(11 22); 

3 4 em decorré'ncia des so et  i o, a impugnante pagou, cam ielação aos 
meses de maio a. julho/,200.1, quantias mais elevadas do (11-1C as de fato 
devidas, tendo cm vista que vendas caneeladas  não integiam a base (le 
calculo  da (_.Ofins, segundo art 3 0, 2 0, incise) I da Lei a' 9 718/98, 

3 5. portanto, ao calculai a Cojins sobre vendas canceladas, a 
impu,52,nante pagou aléin do que ei a devido, passando entao a ter 
dir(..4to de compensar com out; os i//hi/os, mormente ela pi  opina of/us,  
o crédito cot/Ira o  [isco resuhante do montante indevidaniente 

3 6 (to tomar çonhecimento da autuação, a impugnante «Row? a 
fin ma de demonstrar em .1.)C1'.1" a.s compcnçações ele/nadas, 
fen malizando as 1)C011-11-) e infOrmando em DC77 7  que o pagamento eta 
(.0/ins se (lava alietvés de compensa(iio, ii?fen mando a  ai igem do 
crédito que, nesse caço, o valor de Co/ins pago a maior eta 07/2001, 
tendo coin° lino get actor as/. ecci lets do 1116!Ç 06/2001, 

$ 7 a implignante Pinta planilha demonstrando a oTigem do cri/dito e 
as compensa(5es efeutadas, pela qual se pode observar que havia 
crédito suficiente pat a a COMpellSY1Çii0 da Cofins do inc','A de 0,1/2003, 
defri011Strada em liCir do 2" trimestre de 2003 e na PE1?/1)COMP 
citada, objeto da não hoinologaçCio ota contestada, 

3..8 requer {pie seta homologada a compensação  efetuada  de acordo 
com o pedido  de compensação cons4,--inado na aludida Declaração de 
Compensação e _.scja Cdlicelada a cóbrança do débito ora impugnado. 

A 1.6s analisar a manifestacao de inconformidade da interessada, a DRJ Recife 
proferiu o Aeórdiio No.. 11-24.017, em 08 de outubro de 2008, 52/ss), poi meio do qual se 
manteve o indeferimento do pedido dc restituicdo, no termos da ementa abaixo transcrita: 

ASSUNM: CONTRIBUI( J.0 PARA O PIS 

Pet lodo de  apuração 01/06/2001 a 30/0612001 

COMPENSACAO TR I B UTA R A 

A compensa(Jo, nos teimos em que esta definida cm lei (art 170 do 
(.i.TN)„ como ein qualquer outra comperisA.-ão  dessa natureza, _se -) 
pot/era ser hoinologada se as eréditos do contribuinte can relaçdo 
Fazenda 	vencidos' ou vincendos este/am revestidos dos 
at 	de liquidez e cert(..zet 

PIS 1Y.t.L7A 	COMP.R(X1 114(7,,R) 

A Talta de  COMM .  OWIVao com documentação hóbil impeelc o acatamento 
da ale,f,,,ação de inehtsJes indevidas no 	-ontante 	ibutavel, 
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deter in/nado corn base nas in1Orma(ries Joi necidas pelo próprio suit 
pas sivo 

Solicita(t-to Indde. ,Tida 

A Recorrente Col cientificada do Acórdão proferido pela DR1 	Recife em 
04/11/2008 (11. 59/60). 

Inconformada com  a  decisão  de primeira instancia administrativa, a recorrente 
interpos Re:CAWS() VOIlIntifi0, em 2S/11/2008 (Hs. 60/ss), reiterando as Fazões de sua. 
manifestação de inconformidade e inovando na argument-Ica() no seguinte ponto: 

Que o cancelamento das vendas  é  tato incontroverso, em decorrência da 
intbunação constante do Parecer S.A0R11DRF/J PA no. 054/2004, process() 
10467 501133/2006-79, onde faz a seguinte transcrição do  Parecer (11 64): 

or stia  vez, os valor es dos vendas canceladas ()coil idas nos tneses 
• acosto (R$ 10 979 502,26)c setembro (11$ 2 7 127 065,58.) 

10 b,scloreo-se ainda (plc nos presentes autos ineviste controve'ftsia 
occ,r,:w das- 1 ,01.0re das vendas canceladas, os quais  foi  tim confit latION• 

pda lisealtato7to desta nelegacia, ottlOt fn/  lis( al de .11s 
171/ 71/179" 

Junta copia de EMU e documentos da sua  escrita  fiscal (11s.. 65/ss), 

Requer, por fun, a Recorrente seja provido o presente recurso homologando-se 
todas as compensações por ela pleiteadas 

O processo digitalizado Ihi distribuido  a  este Conselheiro Relator .  em 
02/06/2010, nil :fOrina regimental. 

o relatório. 

Vo l t o  

Conselheiro 1_,uis .kduardo Garrossino Barbieri, Relator: 

Verifica-se que  o fundament() da decisão 	 em apertada síntese, 
deem -Feu do Fato da R.econ ente alegar o direito a credito do PIS/PAP -El', cuja origem a -firma tet 
sido o cancelamento de vendas, sem, entretanto, comprovar efetivamente a sua existência. 
Aduz a Relatora do acórdão recoil -id° que "a csetnuraçao could bit da empresa fir: Nova legal 
a . favor da inter essada devout() estar lastreada em documentaçao autêntica, qua rt:11tra corn 
fidelidade os latos nett( P.,tn hipótese de erro de algum regisno connibil, a 
revers id) da prcsançao de veracidade depende da opresentaelio de documenta(ito 
comprobatória respectiva." 

Neste ponto, concordo corn a decisão recorrida. Deve o contribuinte trazer -  os 
elementos prohantes cópias de livros  fiscais e contabeis, notas fiscais e outros documentos - 
que demonstrem cabalmente suas alegações, de forma. (VC o julgador possa firma" Se u  
convencimento sobre os fatos alegados. 
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Também entendo que os ft.itos ainda carecem de playas suficientes pai a 
demonstrar as alegaç6es da recorrente,  ou seja,  se efetivamente houve o cancelamento das 
vendas que poderiam gerar os requeridos créditos do PTS 

Desta forma, face a precariedade  das provas até outdo produzidas, deve ser 
propiciada a ampla oportunidade para a Recorrente esclarecer os fatos, através da juntada dos 
documentos e informa0es que possam demonstrar o seu direito, em atendimento ao principio 
da verdade material. Nao se trata da produedo de novas provas  após o prazo previsto para tal 
(artigos 15 e  ló do Decreto no.. 70.235/72), mas sim de complementaçao das provas e 
infOrmaçOes ,ja trazidas aos autos, embora de forrna insuficientes. 

0 principio da verdade material refere-se ao dever de esclarecei o fato real, 
trazer aos autos a vers'ao mais próxima possível do evento ocorrido, para que o julgador 
d iSponlla  de elementos seguros para. tomada dc sua. decisao, 

'Neste ponto, con.veniente citar posicoes doutrinarias sobre a  matéria  Leciona 
Paulo Celso Boni lha (in Da Prova no Processo Administrativo Tributario, Ed.. LT R, '1993, Fag. 
7(m) que "no process° administrativo  a  decislio deve estar  conformada  cam a verdade material 
dos fatos, sob pena de ingltirlar-Se vicio insanaveL  Por  essa razao, i .ege o principio da verdade 
material, também conhecido como o  da  liberdade da Nova". E ainda, Alberto 'Xavier (in Do 
Lançamento Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo -fributitio, Ed. Foiense, 
1998, pag, 156/157),  ao  anunciar que "as diligências instrutórias promovidas pela 
Administiciclio fiscal  nâo tem como firo c.x .chisivo a prova dos /alas constitutivos  da obrigacao 
tributaria ou dos latos que se traduzern numa amplickao do .seu quantitativo, antes — nobile 
officium — se dirigem indistintamente a estes e aos que tenham carater impeditivo daquela 
obriga(ao  ou determinem uma diminui/lo  do  seu quantitativo  ou respeito  é  precluslio  do  
exercrei°  do  direito  ao  lanamento". 

Ademais, o direito ao contraditório e a ampla defesa sad princípios 
constitucionais basilares que devem permear todo processo administrativo fiscal. 

0 contraditório é o exercício da dialética  processual,  implica no direito que tem 
as  partes de serem ouvidas nos autos, devendo o processo ser marcado pela bilateralidade da 
manifestaçao dos litigantes, em decorrência do principio da igualdade das partes, tao 
importante para o embate processual. Seu desígnio é oportunizar direito a parte demandada de 
sei  inforin.ada a respeito do que esta sendo alegado pelo demandante, a lim de que possa 
produzir defesa de qualidade e indicar prova necessaria, licita e suficiente para alicerçar sua 
peça contestatória... 

A ampla defesa representa garantia constitucional prevista no art. 5„ inciso_ I :V, 
da Constituicao Federal, Mc) seria demasiado dizer que a ampla defesa também esL1/2 
intimamente ligada a (run° principio constitucional mais abrangente, qua] seja o devido 
processo legal, pois é  inegavel que o direito a defender-se amplamente implica 
consequentemente na observiinci a de providencia que assegure legal mente essa  garantia.  

A vista do exposto, voto por convertei: o julgamento do recurso em diligência, 
no  intuito  de verificar se efetivamente existe o direito ao credito do PTS, em decorrência 
das supostas vendas canceladas, devendo a autoridade fiscal da - :load Pessoa tomar as 
seguintes providencias: 
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latini.at o contribuinte para que  apresente  todos os elementos probantes que 
demonstrem suas alegações do suposto credito do PIS (copias de livro:-.;  fiscais e contabeis, 
notas liscais, ex:halos bancários com a rnovirnentayao finan.ceita da venda e da (levoluyao 
outros documentos); 

2- Vogl:Ica e confinmar, se tor o caso, as seguintes alegações  da. Recorrente:  

2 1. Que o valor das vendas canceladas ji  foi  objeto de  reconhecimento  no  
processo administrativo 11618.003135/2002-65 cm informa(ao prestada pela fiscalizaçao; 

2.2 Que o cancelamento das vendas d lato incontroverso, em deeoirçucia da 
intOrmacao constante do Parecer SAORI/DR1APA no. 0.54/2004, process() 
10467.501131/2006-79 (11. 67); 

3.. Elaborar Relatório circunstanciado e conclusivo sobre os tatos apurados na 
-inclusive manifestando-se sobre a existencia. dos supostos créditos nos sistemas 

intOimatizados  da Receita federal.; 

4- Outras inlormações c/ou observações .julgadas pertinentes para esclarecer os 
latos .  

FMC  .ida  a insh uçao 	ocessual a Inter cssada devera ser intimada para 
manifestar-se  no prazo de .30 ttin di 	antes 	devoluçJo do processo para julgamento. 

Luis 


